
  
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA 

REALIZADA A INSTALAÇÃO DA ACADEMIA POPULAR 

NA COMUNIDADE DE LIBERDADE. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia 

do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Marilândia a seguinte indicação:  

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que SEJA REALIZADO A INSTALAÇÃO DA ACADEMIA 

POPULAR NA COMUNIDADE DE LIBERDADE. 

A presente indicação fundamenta-se na prática regular de exercícios físicos que é 

fundamental para o controle de doenças crônicas como diabetes e hipertensão, além de 

combater o sedentarismo e a obesidade; muitos moradores da comunidade não possuem 

condições financeiras de arcar com os custos de uma academia particular. Equipamentos 

públicos garantem o acesso gratuito ao esporte; a instalação de equipamentos de lazer revitaliza 

os espaços públicos, tornando-os pontos de encontro saudáveis para jovens, adultos e, 

principalmente, a melhor idade; espaços públicos ocupados pela comunidade tornam-se 

naturalmente mais seguros e conservados. 

Diante do exposto, e visando a melhoria da qualidade de vida dos moradores de 

Liberdade, solicito que esta demanda seja incluída no cronograma de obras e melhorias do 

município. 

 

Marilândia, 30 de março de 2026. 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 
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